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AUTÓGRAFO Nº 94, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 81, DE 2025. 

 

“Institui no Município de Itanhaém 

o direito à Parada Acessível no 

transporte coletivo para pessoas 

com deficiência ou mobilidade 

reduzida, e dá outras 

providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Itanhaém, o 

direito à Parada Acessível no transporte coletivo urbano, permitindo que pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida solicitem embarque e desembarque fora dos pontos 

de parada regulares, desde que respeitadas as condições de segurança e o itinerário da 

linha. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida aquelas definidas nos termos da Lei nº 

13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

Art. 2º O direito à Parada Acessível poderá ser exercido 

mediante solicitação direta ao motorista ou cobrador, no momento do embarque ou 

durante a viagem, indicando o local mais próximo e seguro para o desembarque. 

§1º O local indicado deverá estar dentro do itinerário da linha e 

permitir a parada do veículo com segurança para todos os passageiros e para o trânsito em 

geral. 

§ 2º O motorista deverá atender à solicitação, salvo se houver 
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impedimentos técnicos ou legais devidamente justificados. 

Art. 3º A empresa concessionária do serviço de transporte 

coletivo deverá capacitar seus motoristas e cobradores para o atendimento adequado às 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, incluindo o cumprimento desta Lei. 

Art.4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual, 

suplementadas se necessário, observando-se os limites estabelecidos na legislação 

vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Câmara Municipal de Itanhaém, 21 de outubro de 2025. 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

Processo eletrônico sob nº 1.424/2025. 

Projeto de Lei nº 81/2025, de autoria do Vereador Daniel Colaço Machado. 

Departamento Parlamentar, em 21 de outubro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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